
DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/38685 2023/950.20.001/1185 Processo de migração

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Chefe DF - Ana Bárbara da Silva Magalhães

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Segurança e salubridades das edificações - reclamação

Técnico/a responsável: Filipa Dantas Vilela

Agente de fiscalização: João Silva, eng.

Local da obra: Rua S. Barnabé, n.º 11/13/15, Braga Portugal

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Conforme informação que antecede, o prédio dos autos, apesar de devoluto, não representa um
perigo para a circulação pública.
Assim, propõe-se o arquivamento com conhecimento às partes. 
Da notificação deverá fazer-se constar que, segundo o disposto no n.º 1, do artigo 89.º, do RJUE,
na sua redação atual, “As edificações devem ser objeto de obras de conservação pelo menos

, , independentemente desseuma vez em cada período de oito anos devendo o proprietário
prazo, realizar todas as obras necessárias à manutenção da sua segurança, salubridade e

.” arranjo estético
À consideração superior.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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